
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ
“Pelo povo, com transparência e eficiência”

Adm. 2025-2028

HOMOLOGA PROCESSO SELETIVO E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal, usando das faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, da  
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da LOM;
CONSIDERANDO o Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 07/2025 da Prefeitura Municipal de Carandaí, para 
contratação por prazo determinado e formação de cadastro de reserva para o cargo de Auxiliar de Cuidador da 
Casa-Lar e Cuidador da Casa-Lar-Residente;
CONSIDERANDO o Resultado Final da Seleção;

DECRETA

Art. 1º Fica Homologado, a partir de 20.03.2025, o Processo Seletivo, instituído pelo Edital nº 07/2025, da Prefeitura 
Municipal de Carandaí, cujo objeto é a contratação por prazo determinado e formação de cadastro de reserva para 
os cargos de Auxiliar de Cuidador da Casa-Lar e Cuidador da Casa-Lar-Residente, conforme listagem publicada no 
Saguão de Entrada da Prefeitura Municipal de Carandaí e na página da internet www.carandai.mg.gov.br.

Art. 2º A listagem do Resultado Final encontra-se anexada a este Decreto, passando a ser parte integrante.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20.03.2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 11 de abril de 2025.

Clairton Dutra Costa Vieira
Prefeito Municipal

Geovane Furtado da Costa
Secretário de Governo

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí, 11 de abril de 2025._______________ 
Geovane Furtado da Costa - Secretário de Governo.
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             CARGO: AUXILIAR DE CUIDADOR DA CASA LAR
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CLASS . NOME NASCIMENTO
PÚBLICO PRIVADO QUALIFICAÇÃO TOTAL

1.º. MARCOS JOSÉ PAMPLONA 18/11/1990 - - 1 1
2.º. VITÓRIA FERNANDA CORREIA GARCIA 07/10/1995 - - 1 1
3.º. ELISABETE MARINHO DOS SANTOS 20/11/1968 - - - -
4.º. ROBERTA APARECIDA DE MELO CORREIA 29/10/1980 - - - -
5.º. MILENE MARIA MEDEIROS 06/01/2002 - - - -
6.º. ANA LUIZA DOS SANTOS SILVA 05/01/2005 - - -     -
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          CARGO: CUIDADOR DA CASA LAR
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CLASS . NOME NASCIMENTO
PÚBLICO PRIVADO QUALIFICAÇÃO TOTAL

1.º. MÁRCIA APARECIDA DOS SANTOS 26/03/1981 44 - 3 47
2.º. VITÓRIA FERNANDA CORREIA GARCIA 07/10/1995 - - 1 1
3.º. MILENE MARIA MEDEIROS 06/01/2002 - - - -
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